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Indicação n° 471/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação da Câmara 

Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Saúde  

 

Assunto 

Reitero a indicação Nº 54/2025, que solicita estudos 

para a criação de um centro terapêutico 

especializado para Pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), para tratamento gratuito no 

município. 

 

Justificativa 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) requer acompanhamento contínuo e 

multidisciplinar, envolvendo profissionais especializados como fisioterapeutas, 

fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e psicólogos. No entanto, as famílias enfrentam 

grandes dificuldades para garantir um tratamento adequado devido aos altos custos das 

consultas e terapias. Muitas vezes, a falta de condições financeiras leva à interrupção ou 

ausência de acompanhamento, comprometendo o desenvolvimento e a qualidade de vida 

das pessoas com TEA. A Lei Federal nº 12.764/2012, conhecida como Lei Berenice Piana, 

institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista e garante que pessoas com TEA tenham direito a atendimento integral à saúde, 

incluindo diagnóstico precoce, terapias e acompanhamento multidisciplinar. Dessa forma, a 

criação deste Centro Terapêutico para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

reforça o compromisso do município em cumprir a legislação federal e assegurar que 

esses direitos sejam efetivamente garantidos. Além de promover o desenvolvimento motor, 

social e cognitivo das pessoas com TEA, o centro também será um apoio fundamental 

para as famílias, que muitas vezes lidam com dificuldades emocionais e financeiras ao 

buscar cuidados para seus filhos. Esse espaço será importante para garantir a inclusão, 

reduzir desigualdades no acesso ao tratamento e proporcionar mais autonomia e 

dignidade às pessoas com TEA em nosso município. 

 

 

Colombo, 27 de maio de 2026. 

 

 

Helio Feitosa Lima (Pastor Helio Feitosa) 

Vereador 
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